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PArECEr Nº 613/SEE/CEE - PLENário/2023

ProCESSo Nº 2350 .01 .0002362/2022-63
rELATor: HÉLvio DE AvELAr TEixEirA

AProvADo EM 28 .6 .2023
renovação de reconhecimento do Curso de Graduação em Física - 
Licenciatura ministrado pela universidade do Estado de Minas Gerais 
- uEMG, na unidade Acadêmica de Passos .
Conclusão
À vista do exposto, que este Conselho conceda a renovação de 
reconhecimento do Curso de Graduação em Física - Licenciatura 
ministrado pela universidade do Estado de Minas Gerais - uEMG, na 
unidade Acadêmica de Passos, localizada na Av . Juca Stokler, 1130 
- Bairro Belo Horizonte, no Município de Passos, pelo prazo de 04 
(quatro) anos, a contar de 1º de agosto de 2022, considerando a Portaria 
CEE nº 06/2022 .
orienta-se que a instituição de Educação Superior observe as 
considerações descritas no mérito deste parecer .
É o meu parecer .

Belo Horizonte, 26 de junho de 2023 .
Hélvio de Avelar Teixeira – relator

PArECEr Nº 655/SEE/CEE - PLENário/2023
ProCESSo Nº 1260 .01 .0042067/2021-43

rELATor: MAxWELL BoAvENTurA BArBoSA
AProvADo EM 11 .7 .2023

Prorrogação do recredenciamento da entidade instituto Educacional 
Gabriela Leopoldina Ltda - EPP, mantenedora do Ensino Médio, e 
da renovação do reconhecimento do Ensino Médio ministrado pelo 
instituto Educacional Gabriela Leopoldina, no Município de Belo 
Horizonte, para fins exclusivos de regularização da vida escolar e 
expedição de documentos .
Conclusão
Pelo exposto, sou por que este Conselho se manifeste favoravelmente 
à prorrogação do recredenciamento da entidade instituto Educacional 
Gabriela Leopoldina Ltda - EPP, mantenedora do Ensino Médio, com 
sede na rua Guararapes, 700 - Bairro Novo Glória, no Município de 
Belo Horizonte, e da renovação do reconhecimento do Ensino Médio 
ministrado pelo instituto Educacional Gabriela Leopoldina, situado na 
rua ordália, 339 - Bairro Novo Glória, no Município de Belo Horizonte, 
ambos pelo período de 1º de agosto a 31 de dezembro de 2022, para 
fins exclusivos de regularização da vida escolar dos estudantes e 
expedição de documentos, em decorrência do encerramento total das 
suas atividades .

Belo Horizonte, 10 de julho de 2023 .
Maxwell Boaventura Barbosa – relator

PArECEr Nº 664/SEE/CEE - PLENário/2023
ProCESSo Nº 1260 .01 .0135849/2022-14

rELATorA: ZuLEiCA rEiS áviLA
AProvADo EM 11 .7 .2023

reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais) ministrado 
pelas Escolas Municipais Padre Nelson Marotta e Pio xii, no Município 
de Silveirânia .
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste 
favoravelmente ao reconhecimento do Ensino Fundamental (anos 
iniciais) ministrado pela Escola Municipal Padre Nelson Marotta, 
situada no Povoado de São José da Soledade, e pela Escola Municipal 
Pio xii, situada na rua Coronel Antônio Gonçalves Lamas, 117 - 
Centro, no Município de Silveirânia, pelo prazo de 05 (cinco) anos .
Caberá, à Superintendência regional de Ensino de ubá, por meio do 
Serviço de Inspeção Escolar, garantir que as especificações requeridas 
no artigo 137 da resolução CEE nº 486/2022, para os prédios escolares, 
sejam observadas e contempladas pela instituição .

Belo Horizonte, 10 de julho de 2023 .
Zuleica reis ávila – relatora

PArECEr Nº 670/SEE/CEE - PLENário/2023
ProCESSo Nº 1260 .01 .0101171/2021-79

rELATor: MArCuS viNÍCiuS NEvES ArAÚJo
AProvADo EM 11 .7 .2023

reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais) ministrado 
pela Escola Municipal Eugênio Sampaio, no Município de Belo vale .
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste 
favoravelmente ao reconhecimento do Ensino Fundamental (anos 
iniciais) ministrado pela Escola Municipal Eugênio Sampaio, situada 
no Povoado Córrego dos Pintos, no Município de Belo vale, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos .
Caberá, à Superintendência regional de Ensino Metropolitana A, por 
meio do Serviço de Inspeção Escolar, garantir que as especificações 
requeridas no artigo 137 da resolução CEE nº 486/2022, para os 
prédios escolares, sejam observadas e contempladas pela instituição . 
Em caso de irregularidades, deverá ser lavrado Termo de Compromisso, 
que terá eficácia normativa, contendo os itens descritos no artigo 158 
da citada resolução .

Belo Horizonte, 11 de julho de 2023 .
Marcus vinícius Neves Araújo – relator

PArECEr Nº 672/SEE/CEE - PLENário/2023
ProCESSo Nº 1260 .01 .0158851/2022-51

rELATor: MArCuS viNÍCiuS NEvES ArAÚJo
AProvADo EM 11 .7 .2023

reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais) ministrado 
pela Escola Especial José Magalhães - APAE de Bom Sucesso, no 
Município de Bom Sucesso .
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste 
favoravelmente ao reconhecimento do Ensino Fundamental (anos 
iniciais) ministrado pela Escola Especial José Magalhães - APAE de 
Bom Sucesso, situada na Avenida Juscelino Kubitschek, 104 - Bairro 
Palmeiras, no Município de Bom Sucesso, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos .
Caberá, à Superintendência regional de Ensino de São João del rei, 
por meio do Serviço de Inspeção Escolar, garantir que as especificações 
requeridas no artigo 137 da resolução CEE nº 486/2022, para os 
prédios escolares, sejam observadas e contempladas pela instituição . 
Em caso de irregularidades, deverá ser lavrado Termo de Compromisso, 
que terá eficácia normativa, contendo os itens descritos no artigo 158 
da citada resolução .

Belo Horizonte, 11 de julho de 2023 .
Marcus vinícius Neves Araújo – relator

PArECEr Nº 674/SEE/CEE - PLENário/2023
ProCESSo Nº 1260 .01 .0126496/2022-54

rELATorA: ANDrÉA CriSTiNA DuNGAS SANToS
AProvADo EM 11 .7 .2023

reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais) ministrado 
pela Escola Monsenhor inácio Kusch - APAE, no Município de Monte 
Carmelo .
Conclusão
À vista do exposto, que este Conselho se manifeste favoravelmente 
ao reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais) ministrado 
pela Escola Monsenhor inácio Kusch - APAE, situada na rua Coronel 
virgílio rosa, 186 - Bairro vila Nova, no Município de Monte Carmelo, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos .
Caberá, à Superintendência regional de Ensino de Monte Carmelo, por 
meio do Serviço de Inspeção Escolar, garantir que as especificações 
requeridas no artigo 137 da resolução CEE nº 486/2022, para os 
prédios escolares, sejam observadas e contempladas pela instituição . 
Em caso de irregularidades, deverá ser lavrado Termo de Compromisso, 
que terá eficácia normativa, contendo os itens descritos no artigo 158 
da citada resolução .

Belo Horizonte, 11 de julho de 2023 .
Andréa Cristina Dungas Santos - relatora

31 1823604 - 1

Fundação caio martins - FucAm
Presidente: Frederico Corrêa Lima de Carvalho

CoNCESSÃo DE CoMPoSiÇÃo rEMuNErATÓriA
o Presidente da Fundação Educacional Caio Martins, no uso de suas 
atribuições, CoNCEDE CoMPoSiÇÃo rEMuNErATÓriA,nos 
termos do art . 20, ii, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada 
pelo art . 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a servidora 
ALESSANDrA CriSTiANE MirANDA DE FAriA Masp 348806-1 ,  
pela remuneração do cargo efetivo de ANE, Nível iv, Grau i, acrescida 
de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de DAi-4, 
MS1100190, a partir de 13/07/2023 .Belo Horizonte, de 13 de Julho de 
2023 .Frederico Correa Lima de Carvalho .Presidente .
ATo Nº 58/2023 – rETiFiCAÇÃo
Retifica publicação do Ato nº37/2023, publicado no “MG” de 
08 .06 .2023 – Férias-Prêmio Afastamento, referente à: a JuLiENE 
ALBErGAriA roDriGuES SANToS, MASP 1199085-0, adm . 
3,  onde se lê: por 3 (três) meses referentes ao 2º quinquênio, a partir 
de 12 .06 .2023, leia-se: por 2(dois)  mês, referente ao 2º quinquênio, a 
partir de 12 .06 .2023  .

Belo Horizonte, de 31 de Julho de 2023
Frederico Correa Lima de Carvalho

Presidente
31 1823498 - 1

o Presidente da Fundação Educacional Caio Martins exonera, a pedido, 
nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, SANDro 
ALvES BuSTAMANTE, MASP 1436123-2, do cargo de provimento 
em comissão DAi-21 MS1100311 .

o Presidente da Fundação Educacional Caio Martins exonera, a pedido, 
nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, DÉBorA NATáLiA 
vAZ MACHADo, MASP 1478107-4, do cargo de provimento em 
comissão DAi-4 MS1100184 .

o Presidente da Fundação Educacional Caio Martins exonera, nos 
termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, ANA TErrA GoNZAGA 
DE oLivEirA SANToS, MASP 1433263-9, do cargo de provimento 
em comissão DAi-4 MS1100189 .

o Presidente da Fundação Educacional Caio Martins nomeia, nos termos 
do art . 14, ii, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da 
Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, JuLiENE ALBErGAriA roDriGuES 
SANToS, MASP 1199085-0, para o cargo de provimento em comissão 
DAi-4 MS1100189, de recrutamento limitado .

o Presidente da Fundação Educacional Caio Martins nomeia, nos 
termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 
2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, FELiPE GuiLHErME CuPErTiNo, 
MASP 1458564-0, para o cargo de provimento em comissão DAi-4 
MS1100184, de recrutamento amplo . 

31 1823710 - 1

PorTAriA FuCAM Nº 15 DE 31 DE JuLHo DE 2023
Delega competência para ordenação de despesas da Fundação 
Educacional Caio Martins
o(A) Presidente da Fundação Educacional Caio Martins, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art . pela Lei nº 22 .257, de 27 
de julho de 2016, pelo Decreto nº 46 .805, de 22 de julho de 2015 e suas 
alterações; e considerando o disposto nos artigos 21 a 23 do Decreto nº 
37 .924, de 16 de maio de 1996, e suas alterações, rESoLvE:
Art . 1º Delegar competência ao Chefe de Gabinete, Luiz Felipe Silva 
Gonçalves, Masp 7532233-6, para exercer a função de ordenador de 
despesas da Fundação Educacional Caio Martins, sem prejuízo das 
demais atribuições inerentes ao cargo .
Art . 2º Delegar competência ao Diretor de Planejamento, Gestão e 
Finanças, Hélio César rodrigues de resende, Masp 348722-0, para 
exercer a função de ordenador de despesas da Fundação Educacional 
Caio Martins, sem prejuízo das demais atribuições inerentes ao cargo .
Art . 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 4º revogam-se as disposições em contrário . Belo Horizonte, 31 
de Julho de 2023

31 1823296 - 1

 PorTAriA FuCAM Nº 14 DE 20 DE JuLHo DE 2023
Delega competência de responsável técnico da Fundação Educacional 
Caio Martins (Fucam) para os registros contábeis no Sistema integrado 
de Administração Financeira (SiAFi) .
o Presidente da Fundação Educacional Caio Martins – Fucam, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelaLei nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016, e pelo Decreto 47 .880, de 09 de março de 2020, resolve:
Art . 1º Fica delegada competência de responsável técnico ao servidor 
Leonardo Souza de oliveira, MASP 1517539-1, para a prática dos 
registros contábeis necessários no Sistema integrado de Administração 
Financeira (SiAFi), nas unidades orçamentárias da Fundação 
Educacional Caio Martins (Fucam) .
Art . 2º Fica revogada a Portaria Nº 01/2021 .
Art . 3º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 20 de julho de 2023
Frederico Correa Lima de Carvalho . Presidente .

31 1823294 - 1

universidade do Estado de 
minas Gerais - uEmG

reitora: Profª Lavínia rosa rodrigues

ATo N .º 1665/2023 rEvoGA o ATo nº 946/2023, publicado em 
18/03/2023, de ATriBui ExTENSÃo DE CArGA HoráriA, 
referente à professora FErNANDA FErNANDES DoS SANToS 
roDriGuES, Masp n° 1224989-2, da unidade Acadêmica de 
ituiutaba, a partir de 01/08/2023 .
ATo N .º 1673/2023 rEvoGA o ATo nº 1187/2023, publicado em 
05/04/2023, de ATriBui ExTENSÃo DE CArGA HoráriA, 
referente ao professor ANToNio CArLoS DA SiLvA, Masp n° 
1458010-4, da unidade Acadêmica de João Monlevade, a partir de 
28/07/2023 .
ATo N .º 1674/2023 rEvoGA o ATo nº 924/2023, publicado em 
18/03/2023, de ATriBui ExTENSÃo DE CArGA HoráriA, 
referente à professora CáSSiA MorEirA JArDiM, Masp n° 
974048-1, da unidade Acadêmica de ibirité, a partir de 28/07/2023 .
ATo N .º 1676/2023 rEvoGA o ATo nº 948/2023, publicado em 
18/03/2023, de ATriBui ExTENSÃo DE CArGA HoráriA, 
referente ao professor rENATo ZANoLLA MoNTEFuSCo, 
Masp n° 1487081-0, da unidade Acadêmica de ituiutaba, a partir de 
28/07/2023 .
ATo N .º 1677/2023 rEvoGA o ATo nº 957/2023, publicado em 
18/03/2023, de ATriBui ExTENSÃo DE CArGA HoráriA, 
referente ao professor LuCAS CriSTiANo FErrEirA ALvES, 
Masp n° 1395694-1, da Escola de Design, a partir de 28/07/2023 .
ATo N .º 1678/2023 DiSPENSA A PEDiDo, nos termos do artigo 
4°, § 4º . do Decreto n .º 48 .109, de 30 de dezembro de 2020, c/c a 
Lei n° 15 .463 de 13 de janeiro de 2005, LuiZ FErNANDo SiLvA 
rESENDE, Masp n .º 1532886-7, da unidade Acadêmica de Cláudio, 
da função de Professor de Educação Superior, Nível iv, Grau A, carga 
horária de 30 horas aula semanais, a contar de 28/07/2023 .
ATo N .º 1679/2023 DiSPENSA A PEDiDo, nos termos do artigo 4°, 
§ 4º . do Decreto n .º 48 .109, de 30 de dezembro de 2020, c/c a Lei 
n° 15 .463 de 13 de janeiro de 2005, CiNTiA CABrAL CAETANo 
DE ASSiS, Masp n .º 1091456-2, da unidade Acadêmica de Passos, 
da função de Professor de Educação Superior, Nível i, Grau A, carga 
horária de 20 horas aula semanais, a contar de 28/07/2023 .

Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
reitora

31 1823694 - 1

 rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 596, de 28, DE JuLHo DE 2023 .
 Aprova o regimento interno do Núcleo de inovação Tecnológica e 
Transferência de Tecnologia da universidade do Estado de Minas 
Gerais - NiT/uEMG .
o Conselho universitário da universidade do Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e 
considerando o art . 4º da resolução CoNuN/uEMG nº 553/2022, o 
art . 16 do Estatuto aprovado pelo Decreto Estadual nº 46 .352/2013, e 
a deliberação levada a efeito na 4ª reunião ordinária, realizada em 26 
de julho de 2023,
 rESoLvE:
Art . 1º Fica aprovado o regimento interno do Núcleo de inovação 
Tecnológica e Transferência de Tecnologia da universidade do Estado 
de Minas Gerais, doravante designado, NiT/uEMG, contido no Anexo 
Único desta resolução .
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 28 de julho de 2023 .

 Lavínia rosa rodrigues
 Presidenta do Conselho universitário

ANExo ÚNiCo
(a que se refere o art . 1º da resolução CoNuN/

uEMG nº 596, de 28 de julho de 2023)
 CAPÍTuLo – i DiSPoSiÇÕES PrELiMiNArES

Art . 1º . A presente resolução disciplina a organização, funcionamento, 
procedimentos e formas de atuação do NiT/uEMG .
Art . 2º . o NiT/uEMG, constituído por meio de resolução CoNuN/
uEMG 239/2011, em atendimento à Lei 10 .973/2004, enquadrada 
pelo Decreto 48 .046/2020 como unidade de Atividade Estratégica, 
vinculado ao Gabinete da reitoria, é o órgão responsável pela gestão da 
Política institucional de inovação da uEMG .

 CAPÍTuLo – ii
DA ESTruTurA E CoMPoSiÇÃo

Art . 3º . o NiT/uEMG tem a seguinte estrutura e composição:
i - Conselho Diretor;
ii - Coordenadoria Central, formada por:
a) um (a) Professor (a) Coordenador (a) Geral;
b) um (a) Professor (a) Coordenador (a) de Propriedade intelectual;
c) um (a) Professor (a) Coordenador (a) de Transferência de 
Tecnologia;
iii – Assessoria de Apoio Jurídico-Administrativo;
iv - Escritórios regionais e Pontos Focais do NiT/uEMG nas unidades 
Acadêmicas;
v - incubadoras de Empresas, detalhadas em resolução própria .
Seção – i
Do Conselho Diretor
Art . 4º . o Conselho Diretor do NiT/uEMG é composto por:
i - membros natos:
a) o (a) Coordenador (a) Geral do NiT/uEMG;
b) o (a) Pró-reitor (a) de Pesquisa e Pós-graduação;
c) o (a) Pró-reitor (a) de Extensão, e;
d) o (a) Pró-reitor (a) de Graduação .
ii - Três docentes efetivos indicados pelos membros natos do Conselho 
Diretor, preferencialmente, com experiência na área de pesquisa, 
extensão ou gestão acadêmica ligada às questões da inovação, 
tecnologia e/ou propriedade intelectual .
iii – um servidor efetivo indicado pelos membros natos do Conselho 
Diretor, preferencialmente, com experiência na área ligada às questões 
da inovação, tecnologia e/ou propriedade intelectual .
 Parágrafo único. A Presidência do Conselho Diretor será definida 
dentre seus membros .
Art . 5º . São competências do Conselho Diretor:
i - Apresentar propostas para incremento, revisão e atualização da 
Política institucional de inovação da uEMG junto ao Conselho 
universitário;
ii - Supervisionar a implementação da Política institucional de 
inovação da uEMG;
iii - Deliberar sobre a proposta de utilização de recursos destinados 
ao NiT/uEMG, em consonância com a legislação e demais atos 
normativos pertinentes;
iv - Deliberar sobre a Proposta Anual de Atividades do NiT/uEMG;
v - Deliberar sobre o relatório Anual de Atividades do NiT/uEMG, 
encaminhado pela Coordenação Geral;
vi - Deliberar sobre os pareceres e instrumentos relativos aos processos 
de transferência de tecnologia, em especial, o licenciamento para outorga 
de direito de uso ou de exploração de criação, apreciados e elaborados 
pela Coordenação Central do NiT/uEMG, para encaminhamento e 
subscrição por parte das unidades de Direção Superior da uEMG, nos 
termos da Política institucional de inovação da uEMG;
vii - Deliberar sobre os pareceres e instrumentos relativos aos processos 
de cessão pela uEMG a outrem, por abandono ou não manutenção, 
dos direitos de propriedade intelectual de criação de que seja titular 
ou cotitular, a título oneroso ou não oneroso, apreciados e elaborados 
pela Coordenação Central do NiT/uEMG, para encaminhamento aos 
órgãos competentes da uEMG, nos termos da Política institucional de 
inovação da uEMG;
viii - Deliberar sobre as propostas de implementação de Escritórios 
regionais e Pontos Focais conforme proposta da Coordenação Central, 
e;
ix - Deliberar sobre quaisquer temas que sejam exigidos pela Política 
institucional de inovação ou por este regimento .
Art . 6º . o Conselho Diretor do NiT/uEMG fará uma reunião ordinária 
semestral, por convocação de seu Presidente ou a requerimento da 
Coordenação Geral, ou extraordinariamente, desde que haja demanda 
para o referido órgão colegiado .
Seção – ii
Da Coordenação Central
Art . 7º . A Coordenadoria Central do NiT/uEMG, responsável pela 
execução e implementação da Política institucional de inovação, é 
constituída por:
i - Coordenadoria Geral;
ii - Coordenadoria de Propriedade intelectual, e;
iii - Coordenadoria de Transferência de Tecnologia .
§1º . A Coordenadoria Central do NiT/uEMG será escolhida pelo(a) 
reitor(a) .
§2º . os (as) Coordenadores (as) do NiT/uEMG serão escolhidos 
dentre os docentes efetivos, de tempo integral, com 40 (quarenta) horas 
semanais de trabalho .
Art . 8º . São competências da Coordenadoria Geral do NiT/uEMG:
i - supervisionar as atividades do órgão e dirigir os serviços 
administrativos dentro dos limites estatuários e regimentais;
ii - representar o NiT/uEMG junto aos órgãos da universidade 
e a outras entidades no que tange às áreas de Ciência, Tecnologia e 
inovação;
iii - implementar a Política institucional de inovação estabelecida pelos 
Colegiados Superiores da uEMG;
iv - fazer a gestão das atividades referentes à Política institucional 
de inovação no âmbito da uEMG, nos termos do Plano Anual de 
atividades aprovado pelo Conselho Diretor;
v - elaborar o Plano Anual de Atividades e as propostas de utilização de 
recursos do NiT/uEMG e submetê-los ao Conselho Diretor;
VI - gerenciar os recursos humanos, financeiros, técnicos e materiais 
necessários ao desenvolvimento das atividades do NiT/uEMG, 
observados os limites disponíveis e a legislação vigente;
vii - encaminhar à Gestão Superior da universidade o relatório Anual 
de Atividades aprovado pelo Conselho Diretor conforme calendário 
estipulado em Diretriz Normativa;
viii - elaborar relatório Anual de Atividades para apreciação e parecer 
do Conselho Diretor;
ix - encaminhar as propostas do Conselho Diretor ao CoNuN quanto à 
proposição de novas diretrizes para a Política institucional de inovação 
da uEMG;
x - encaminhar à Gestão Superior da uEMG, para a tramitação 
necessária:
a) as propostas de convênios necessárias à execução das atividades do 
NiT/uEMG;
b) os pareceres técnicos e instrumentos relativos aos processos de 
transferência de tecnologia com licenciamento para outorga de direito 
de uso ou de exploração de criação, e cessão de direitos de propriedade 
intelectual e parcerias interinstitucionais;
c) as propostas para captação de recursos financeiros para colaborar 
com as atividades de inovação, propriedade intelectual, transferência 
de tecnologia e fomento da cultura do empreendedorismo, a partir de 
prestação de serviços e concorrência a editais, respeitadas as normas 
vigentes;
d) outras propostas afetas às atribuições do NiT/uEMG ou à gestão da 
Política institucional de inovação da uEMG .
xi - cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho Diretor, desta 
resolução e da Política institucional de inovação da uEMG .

Art . 9º . Cabe à Coordenadoria de Propriedade intelectual:
i - aplicar e apoiar medidas para o desenvolvimento da propriedade 
intelectual na uEMG;
ii - supervisionar no aspecto jurídico, as atividades concernentes aos 
processos de registro de direitos de propriedade intelectual, junto 
aos órgãos competentes, de acordo com as diretrizes da Política 
institucional de inovação da uEMG e da legislação vigente;
iii - apresentar parecer técnico quanto à conveniência da proteção das 
criações geradas no âmbito da uEMG, sua divulgação, bem como 
acerca de seu abandono e não manutenção, esta última em consonância 
com a Coordenadoria de Transferência e Tecnologia;
IV - identificar o tipo mais adequado de proteção das criações geradas 
no âmbito da uEMG e de sua área de inserção regional;
v - orientar os criadores quanto aos trâmites necessários à elaboração 
dos pedidos de proteção das criações desenvolvidas na uEMG;
vi - implementar formas para o reconhecimento e a tutela dos 
conhecimentos tradicionais e das expressões culturais tradicionais no 
estado de Minas Gerais, em especial nas localidades onde a uEMG 
esteja presente, e;
vii - atuar junto com as demais Coordenadorias no cumprimento 
das deliberações do Conselho Diretor, desta resolução e da Política 
institucional de inovação da uEMG, em tudo o que for pertinente às 
questões da propriedade intelectual .
Art . 10 . Cabe à Coordenadoria de Transferência de Tecnologia:
i - realizar atividades concernentes aos processos de transferência de 
tecnologia, de acordo com as diretrizes do NiT/uEMG, da Política 
institucional da inovação e da legislação vigente;
ii - manifestar-se em todos os contratos e convênios que envolvam 
processos de transferência de tecnologia, nos termos definidos na 
Política institucional de inovação da uEMG;
iii - gerir os acordos, contratos e convênios referentes à transferência 
de tecnologia;
iv - desenvolver e consolidar, em conjunto com a Coordenadoria de 
Propriedade intelectual, procedimentos para a realização de prospecção 
tecnológica no âmbito da uEMG;
v - manter informados os pesquisadores e as empresas parceiras da 
uEMG a respeito das tecnologias depositadas em bancos de patentes 
e demais repositórios;
vi - analisar, quanto à viabilidade econômica, a partir de pareceres de 
especialistas, os pedidos de proteção das criações, bem como acerca de 
seu abandono e não manutenção;
VII - identificar parcerias no setor produtivo para o desenvolvimento e 
a exploração comercial de novas tecnologias;
VIII - identificar tecnologias que podem ser exploradas por segmentos 
específicos dos setores produtivos envolvidos com a UEMG;
ix - desenvolver parcerias com setores produtivos, visando à 
transferência de tecnologias geradas no âmbito da uEMG, assessorando 
pesquisadores da uEMG na negociação das licenças para a exploração 
das invenções, e;
x - atuar junto com as demais Coordenadorias no cumprimento das 
deliberações do Conselho Diretor, desta resolução e da Política 
institucional de inovação da uEMG, em tudo o que for pertinente às 
questões afeitas aos processos de transferência de tecnologia e estímulo 
ao empreendedorismo universitário .
xi - auxiliar os coordenadores locais de escritórios regionais e pontos 
focais na implementação, desenvolvimento e consolidação das 
incubadoras nas diferentes unidades acadêmicas da uEMG .
Seção – iii
Da Assessoria Técnica Administrativa
Art . 11 . Para atendimento das demandas do NiT/uEMG, esta contará, 
na medida da capacidade de força de trabalho da uEMG, com um 
corpo técnico-administrativo, formado por analistas universitários, 
preferencialmente, capacitados em inovação, gestão, propriedade 
intelectual, transferência de tecnologia e assuntos afins.
Art . 12 . Compete à Assessoria de Apoio Jurídico-Administrativo:
i - auxiliar a Coordenação Central do NiT/uEMG, em especial a 
Coordenadoria de Propriedade intelectual nas funções a que faz menção 
o art . 11 desta resolução;
ii - cadastrar, executar e acompanhar as atividades concernentes aos 
processos de registro de direitos de propriedade intelectual, junto aos 
órgãos competentes;
iii - realizar acompanhamento dos processos, busca e rastreamento de 
tecnologias, bem como demais atividades vinculadas às atribuições 
previstas na legislação pertinente;
iv - auxiliar os criadores na redação dos pedidos de Patentes, Programas 
de Computador, Desenhos industriais e de outros bens de Propriedade 
intelectual;
v - auxiliar na instrumentalização de toda a documentação referente a 
contratos, convênios e acordos de que faça parte o NiT/uEMG, ou a 
uEMG naquilo que for pertinente à Política institucional de inovação;
vi - prestar assessoramento jurídico nas decisões e pareceres técnicos 
das instâncias do NiT/uEMG e junto a órgãos da administração direta 
e indireta federal, estadual e/ou municipal;
vii - apoiar na redação das informações necessárias para responder 
pesquisas institucionais e interinstitucionais, bem como outras 
solicitações de acesso à informação;
viii - apoiar na redação do relatório Anual de Atividades do NiT/
uEMG, e;
ix - fornecer o suporte jurídico necessário à execução rotineira dos 
trabalhos do NiT/uEMG .
Seção – iv
Dos Escritórios regionais e Pontos Focais
Art . 13 . os Escritórios regionais e Pontos Focais constituem-se 
em estruturas de apoio nas unidades Acadêmicas do NiT/uEMG, 
subordinados às diretrizes da Coordenação Geral e têm como 
atividades:
i - apoiar em todos os trâmites legais relativos à proteção dos direitos 
de propriedade intelectual, transferência de tecnologia e o presente 
regimento interno, em conjunto com as Coordenadorias do NiT/
uEMG;
ii - orientar a comunidade acadêmica e pesquisadores da respectiva 
unidade Acadêmica de vínculo no que diz respeito aos procedimentos, 
deveres e direitos relativos à propriedade intelectual, desempenhando 
papel consultivo e educativo;
iii - prestar apoio junto à comunidade acadêmica local, estabelecendo 
conexão com a Coordenação Geral do NiT/uEMG;
iv - zelar, nas unidades Acadêmicas, pela Política institucional de 
inovação da uEMG, cumprindo e fazendo cumprir esta, bem como as 
decisões da Coordenação Geral e as deliberações do Conselho Diretor, 
e;
v - encaminhar à Coordenação Geral demandas próprias das unidades 
relativas à implementação e incremento da Política institucional de 
inovação da uEMG .
vi - apoiar localmente a implementação, desenvolvimento e 
consolidação das incubadoras em suas respectivas unidades .
Art . 14 . Havendo demanda das unidades Acadêmicas, caberá à Gestão 
Superior definir quais Unidades sediarão Escritórios Regionais e Pontos 
Focais do NiT/uEMG .
Art . 15 . os Escritórios regionais do NiT/uEMG das unidades 
Acadêmicas possuem a seguinte composição:
i - um (a) Professor (a) Coordenador (a);
ii - Estagiários, bolsistas ou não, conforme as possibilidades da unidade 
Acadêmica que o sediar .
 Parágrafo Único . o (a) Coordenador (a) do Escritório regional será 
escolhido pelo(a) reitor(a) .
Art . 16 . As unidades Acadêmicas que não forem sede de Escritórios 
regionais poderão constituir Pontos Focais do NiT/uEMG tendo como 
dirigentes um docente escolhido pelo(a) reitor(a) .

 CAPÍTuLo – iii DiSPoSiÇÕES FiNAiS E TrANSiTÓriAS
Art . 17 . os Escritórios regionais e Pontos Focais do NiT/uEMG 
poderão ser auxiliados e auxiliarão a Coordenação Geral e os órgãos 
de assessoramento técnico administrativo em suas demandas para 
efetivação dos preceitos vigentes na Política institucional de inovação 
da uEMG .
Art . 18 . os casos omissos no presente regimento serão resolvidos pelo 
Conselho Diretor do NiT/uEMG .
Art . 19 . revoga-se as disposições em contrário, em especial a resolução 
CoNuN/uEMG Nº . 240/2011, de 5 de dezembro de 2011 .
Art . 20 . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 28 de julho de 2023 .

 Lavínia rosa rodrigues
 Presidenta do Conselho universitário
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